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Socorro, 07 de fevereiro de 2024. 

 
 

 
Ao  
Exmo. Sr. 
Josué Ricardo Lopes                        
Prefeito Municipal  
 

 
PROCESSO Nº 144/2023/PMES  
 PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2023 
 
 Objeto: Registro de preços para Aquisição de insumos necessários ao tratamento do Diabetes 
Mellitus (seringa, lanceta, tiras reagentes/glicosímetros), pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme especificações descritas no anexo II – Termo de Referência do edital. 
 

 
Assunto: Impugnação Impetrada pela empresa MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REP. DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.  
 
                                    Recebida a impugnação esta Pregoeira vem respeitosamente perante V. 
Exa., apresentar sua manifestação com referência ao processo em epígrafe. 
 
                                     Recebida a impugnação encaminhada via plataforma NovoBBMnet, a 
qual subiu na plataforma tempestivamente, o processo foi suspenso temporariamente aos seis 
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde e Despacho do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, conforme documentos anexos 
ao processo, e conforme passo a descrever resumidamente e em síntese: 
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Tratando-se de impugnação de ordem técnica a presente impugnação foi 

encaminhada a Secretaria Municipal de Saúde para manifestação e aos sete dias do mês de 
fevereiro de dois mil e vinte e quatro a Secretaria através de sua responsável técnica 
manifestou-se, conforme segue: 

 
 

“Ao questionamento n°1, a Secretaria Municipal de Saúde, analisou os 
padrões técnicos de mercado sendo que o termo de referencia traz às 
características mínimas necessárias e que melhor atende as 
necessidades, devendo ser mantida as especificações contidas nos 
termos de referencia. 
  
Em resposta ao questionamento n° 2.  Ao que se refere aos monitores 

sem chip:  

O motivo da solicitação de monitores sem a codificação é a 

responsabilidade do paciente em realizar a troca do mesmo onde 

apresentam/ relatam muita dificuldade. Já no aparelho codificado estão 

prontos para uso, pois apresentam codificação interna do aparelho. 

 

Em resposta ao questionamento n°03. Ao que se refere à validade:  

Solicito excluir do descritivo a exigência de "validade de 12 meses mesmo 

após a abertura do frasco" alterando para: "validade mínima de 12 meses 

a partir da data de entrega". 

 
Ao pedido de esclarecimento:  
A quantidade de monitores é condizente com o número de pacientes 
cadastrados no programa de controle e baseado na estatística de entrada 
anual de pacientes no programa, sendo, pois a necessidade prevista para 
o período de validade do processo de licitação em questão. Devendo 
manter o quantitativo de 1.200 unidades de monitores conforme termo de 
referencia.” 

 

Considerando trata-se de impugnações técnicas e que a responsável 
manifestou-se pela manutenção das especificações técnicas do produto, devendo ser corrigido o 
prazo de validade e o quantitativo que de fato estava equivocado esta Pregoeira entende que os 
responsáveis tem o conhecimento técnico pertinente e necessário, principalmente das 
necessidades dos pacientes que utilizam o material, não cabendo entrar nas questões dessa 
ordem, principalmente por ser o termo de referência de estrita competência da Secretaria 
requisitante. 

 
Faz-se necessário nesse sentido informar que a Municipalidade, busca a 

aplicação das normas legais que disciplinam sua validade, buscando nortear suas ações pelos 
princípios básicos da legalidade, moralidade, isonomia (igualdade), impessoalidade, 
razoabilidade, entre outros, a fim de satisfazer o interesse público coletivo envolvido nos atos 
administrativos. 
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Entendemos ainda que em qualquer procedimento licitatório visamos buscar a 
oferta mais vantajosa para a Administração Pública, porém, tal fato não pode ensejar a 
inobservância dos demais princípios que norteiam o processo licitatório, e nem mesmo observar 
que somente é proposta vantajosa aquela que de fato atende as especificações mínimas 
necessárias, ou seja, qualidade e preço, para assim atender a um resultado satisfatório e eficaz. 

 
Cabe ressaltar que o termo de referência deverá ser corrigido no que se refere 

ao prazo de validade das tiras reagentes e o quantitativo dos monitores, constante no corpo da 
especificação das tiras, conforme segue: 

 
4 

 
750.000 

 
Unidades 

 

Tira reagente para detecção de glicemia por metodologia 
amperometrica, com reação enzimática glicose desidrogenase, 
que não necessite de codificação (sem chip) ou calibração, com 
faixa de medição de 20mg/dl a 600mg/dl, aceitando valores 
menores que 20mg/dl e maiores que 600mg/dl. Que não tenha 
interferência com oxigênio, medicamentos anti-inflamatórios e 
antitérmicos e que permita a leitura de qualquer tipo de amostra de 
sangue capilar, venoso, arterial e neonatal, tempo de leitura 
máximo em 10 segundos e capacidade de armazenamento de no 
mínimo 300 testes. As tiras devem ser embaladas em caixas 
contendo 50 unidades, devendo apresentar externamente dados 
da identificação, procedência, numero do lote, data de fabricação 
e data de validade. O prazo de validade mínimo de 12 meses a 
partir da data de entrega. A empresa vencedora deverá incluir o 
fornecimento de 1200 monitores de verificação novos, que 
deverão ser entregues, em regime de comodato ou doação, juntos 
com o primeiro pedido. Os medidores deverão ser substituídos 
quando apresentar defeitos de funcionamento e reposição 
imediata gratuita. A empresa também deverá se disponibilizar para 
treinamento do uso correto do aparelho caso seja solicitada. A 
empresa deve apresentar o certificado de boas práticas de 
fabricação emitido pela ANVISA, Registro no Ministério da Saúde 
e ANVISA.  
Obs.: Deverá ser apresentada amostra para este item e 
juntamente o aparelho para avaliação.  
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1200 

comodato 

 
unidades 

Aparelhos glicosímetros compatíveis com as tiras reagentes (para 
medição automatizada da glicose sanguínea) em regime de 
comodato 

 
 
Quanto aos demais quesitos, embasado em manifestação técnica, o edital está 

formalmente em ordem, não havendo necessidade de correção ou inserção de exigências, uma 
vez que o edital está embasado nos dispositivos legais, cumprindo com todos os princípios 
norteadores da administração. 

 
Diante do exposto, esta pregoeira, com todo o respaldo legal e ciente da  

regularidade do texto editalício opina por julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE a impugnação 
interposta pela empresa MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., devendo o edital ser reformulado nos pontos acima 
citados e republicado, recontando o prazo legal de disponibilização. 
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Entendemos ainda que o presente expediente deverá ser encaminhado à 
Secretaria dos Negócios Jurídicos, para emissão do parecer sobre as questões de ordem 
jurídica e após deverá ser encaminhado para apreciação final do Exmo. Sr. Prefeito Municipal. 
 

 

 

 

 

Sílvia Carla Rodrigues de Morais 

Pregoeira 


